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Lei da Central Única de Vagas é colocada em prática e lista de cadastrados
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Pais  que  já  fizeram  cadastro  e  estão  à  espera  de  uma  vaga  para  seu  filho  em  um  dos  Centros  Municipais  de
Educação Infantil de Marialva precisam entrar em contato com a Central Única de Vagas (CUV) para atualizar
algumas informações. A central está funcionando no Centro Social Urbano, localizado na Rua Rotary/ nº 241, das
8h às 11h30 e das 13h30 às 17h. Também é possível atualizar os dados por telefone, ligando no 3232-7360. 
O que é a CUV?
A Central  Única de Vagas foi  uma proposta lançada pelo Poder Legislativo, aprovada pelos vereadores em
dezembro e sancionada pelo Prefeito no dia 4 de janeiro deste ano. O objetivo é centralizar o serviço de
disponibilização  de  vagas  no  sentido  de  otimizar  e  dar  mais  transparência  no  atendimento  aos  pais  e
responsáveis pelas crianças.
Como funciona a CUV? 
Um  sistema  informatizado  registra  a  posição  na  fila  e  qual  o  CMEI  mais  próximo.   “A  lista  de  espera  será
disponíbilizada  no  site  da  prefeitura  para  que  a  população  possa  acompanhar  online  o  chamamento  e  a
atualização periódica das informações sobre as vagas”, explica Izabel Cristina Machado, coordenadora da CUV.
Assim que surgir uma vaga, a família é avisada e tem até cinco dias para manifestar o interesse. Depois, abre-se
o prazo de mais três dias úteis para a realização da matrícula.
Ainda não tenho cadastro. O que preciso levar para entrar na lista?
Para realizar  o  cadastro é preciso apresentar  cópia da certidão de nascimento da criança,  da carteira  de
vacinação atualizada,  do comprovante de residência (em nome de um dos responsáveis),  dos documentos
pessoais do pai, mãe ou responsável, da carteira de trabalho ou da declaração do empregador. O cadastro só
será feito com todos os documentos em mãos. 


